
 

 

Superior Tribunal de Justiça

PORTARIA STJ N.  586 DE  22 DE OUTUBRO DE 2013.

Designa o moderador e respectivo 
substituto do fórum virtual permanente 
de recursos repetitivos.

O PRESIDENTE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, no 
uso da atribuição que lhe é conferida pelo art. 21, inciso XXXI, do Regimento Interno,

RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores Valéria Rita Conti da Costa, matrícula 
S036298, e Rodrigo Flávio de Oliveira Miranda, matrícula S044657, para exercerem as 
funções de moderador e substituto, respectivamente, do fórum virtual permanente de 
recursos repetitivos, nos termos do inciso I do art. 1º da Portaria STJ n. 539 de 27 de 
setembro de 2013.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Ministro FELIX FISCHER
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